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Campo Mourão - Cidade Escola

PROJETODE LEI N° O Í£> ^
De 5 de março de 2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com
abertura de Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do
Município, de acordo com o disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme
segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE EAÇÃO SOCIAL
08 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolescente

0824300332.077 - Manutenção do F.M.D.C.A
3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

Total de Suplementação 60.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei
Federal, n® 4.320/64, observada a seguinte codificação:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇAO SOCIAL
08 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente

0824300331.074 - Aquisição de Veículo
4.4.90.52.01-560 - Equipamentos e Mal Permanente 60.000,00

Total de Redução 60.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNI
Campo Mo,

ALÍ'10 OUTUBRO"

ço de 2002

Prefeito Municipal

RUABRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL420 - CEP 87 301-140
TEL t44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N" 75.904.524/0001-06

e-mail; prefeiíura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http;//www.campomourao.pr.gov,br
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 673/2002

DE 05/04/2002

LEI 1466

De 3 de abril de 2002

Autoriza a criação dè rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município determina outras
providências.

A CÂJySARA ÍVSUNICÍPAL DE CASVIPG RflOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com
abertura de Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do
Município, de acordo com o disposto na Lei Federal-n° 4.320/64, conforme
segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

08 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolescente

0824300332.077 - Manutenção do F.M.D.C.A

3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

Total de Suplementação 60.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei
Federal, n° 4.320/64, observada a seguinte codificação:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

08 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente

0824300331.074 - Aquisição de Veículo

4.4.90.52.01-560 - Equipamentos 8 Mat. Permanente .60.000,0

Total de Redução 60.000,00

' e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.brhome-page:http://www.campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão • Cidade Escola

Lei n" 1.466/2002 fl.2

Ari. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNIglPA^^iO líÈ OUTUBRO"
Campo S\^fãc/ 3derabril de 2002

Tauí Io

icipai

Gera9

Carlos All5erto Lop(
Secretário da Fazendi

aoD^

racao

RUA BRASIL, 1487•CAMPO MOURAO • PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 •CEP 87 301-140
TEL (44) 5'^5-1144 - FAX;(44) 525-1554- CNPJ/MF N° 75.904.524/0001-06

e-mall: prefeitura@campomourao.pr.goy.br
home-pafi:e:http;//www.campomourao.pr.f?ov.br



<>Campo Mourão -Cidade fecola
P n \ JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° OiO/ ^

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

a íbamíiaça

^ 1

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente Orçamento

Geral do Município e determina outras providências".

O presente projeto tem por objetivo possibilitar o pagamento dos

vencimentos dos Conselheiros Tutelares. Este pagamento está previsto na Lei

de Diretrizes Orçamentárias não tendo sido incluído no orçamento devido a

problemas técnicos.

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a

deliberação da matéria.

Campo Mourfí^, 5 de m^ço de 2002

Tauilli

Prefeito Municipal

ptolocdo N"
campo Mouí»'

ST5o5LÍf»:

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL:(44) 525-1144 - FAX;(44) 525-1554 - CNPJ/MF N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao. pr.gov, br
home-page:http:/Avww.campomourao.pr.gov, br

hX



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARAMÁ

Rua Francisco Aíbuqueraue. 1488 - Teíefax Í0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C-W.P.J. 792«9.T73DC£n-1

^'msííjhai^s^iomumcinet^sta/tcom.br : tvMv.carnaracm.com.br
Assessoria Jurídica

PARECER PREUMÍNAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n'
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

J2002 ^ Projeto de Lei n" /2002
/2002 ( ) Projeto de Resolução /2002

_/2002 ( ) Emenda à LO.M. n° I2QQ2
/2002 { ) Moção n° I2m2

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir

) Inorgânico por ferir.

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigir ilegalidadeAnconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário comgir nos seguintes pontos:.

) Necessàna estudo a^rofiuidado pela Aj^e&^ria slurícüca.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128. § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatado em /Q3'2002.

favorável à tramitação. /
( )favorável àtramitação com em^as.
( ) Pelaapresentação de substitutivo
( ) Contrário á Iramltaçáo / f\

\J GU

Assess

( ) Emendas em anexo.
•La Substitutivo em anexo.
OiOill^

^r^iNS
(B/PR 31.312



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

R. Frunchco r<iue. 1-188 - Tclcfiix (0441523-23^» -C-KP 87302-220 - Cs. Postol 45Q
CNP.I. 79.869.772/000I-14

c-mail: legLsbitivomunícipalfâramimicni.cani.br
wfm'.cu(mimrni.coin.br

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 010/2002

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR SÍDNEI JARDIM

RELATÓRIO

Tramita nesta Casa. o Projeto de Lei n° 010/2002, protocolado sob n° 2615/2002,
em 06 de março do corrente ano que; AUTORIZA A CRIAÇÃO DE RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA NO VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E
DETERMINA OUTRAS PROVlDENCIA.Vindo à esta Comissão Permanente para
receber parecer quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas
comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação, nos termos dos artigos 39 e
incisos combinado com os artigos 61 e 63 do Regimento Interno.

VOTO DO RELATOR:

Analisando atentamente o objeto da matéria, considerando os aspectos formais e
legais que devem ser observados, não verificamos a existência de óbices, quanto a
legalidade, juridicidade e constitucionalidade do mesmo.

Portanto, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL a tramitação da Mensagem
em Analise.

SALA DAS SESSÕES, e

EDOEL ROCHA^

SJ/CAO.

Abri de

—SiDNÇWARDIM
elatcr

ERA



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: teQislativomuniciDa(@start.com.br

www.camaracm.com.br

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PROJETO DE LEI N.° 010/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 010/2002, Protocolado
sob o n.° 2615/2002, em 06 de março do fluente, que - AUTORIZA A CRIACÃO DE
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA NO VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Procedida à análise da matéria, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita o aspecto financeiro e orçamentário, sendo plenamente viável, estando em
perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL à
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei, tendo em vista o seu
alcance social.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 1° de abril de 2001

SÉTUROZI
Relato

JESJ

EDSC M^A VERCI RIBEIRO



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco .VIbuqogrque, 1488 - I clcfin (044) 523-23.30 -CEP 873Ü2-22H - Ci. Í*ostai 450

CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-iiiail: legíüluÜ^ <iniujiicipulVi'c;im)inuiiLconi. f>r
www.camaracm.rom.br

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEi N° 010/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

RELATOR: EDSON BATTII-ANI

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 010/2002, autoria do Poder
Executivo, que: AUTORIZA A CRIAÇÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA NO
VIGENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O presente projeto tem por objetivo possibilitar o pagamento dos vencimentos dos
Conselheiros Tutelares. Este pagamento está previsto na LDO. manifestamos nosso
VOTO FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESS 1° de abril de 2002

SAL INS TURIBIO

SEBASTIAO RIBEIRO

Eb/lac.



CAMARA MUlSIJaPAL DE CAMPO MOURÃO
BSTADO DO ?ARA]SÍA

RüaT-raocisco Albaciucrqitc. I48K- Telcütx(()44) 523-23.30 - CEP 87302-220-Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F)79.869.772<00<)l-14í>-mail:lc^slaljvoiiiunicipa]@start,coin.hr

ülbparrsimeiiCo da Assddcw»Leglsfarív-os

PRQTOCOUQ W® 2fil5/20Qt PROJETO DE LB OtO/2002

TRAJlgJTAgÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERSAAMEMTE
PRESIDENTE SA

12 03 02 LEGISLAÇÃO X REDAÇÃO

12 03 02 FINANÇAS E ORÇAMENTO

12 J03 J02 OKDEM ECONÔMTCjí ESOC-IAL / /

/ /

/ /

BATA DISCUSSAOE

VOTAÇÃO RiESULTADO

PRESIDENTE DA

MESAEXECUTW

APROVADO /ty REJEITADO \/láf/J/
^ ^ 0;)^ íl

APROVADO REJEITADO

/ í APROVADO RBJEiTADO

( ( APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAOÔBS:

REDAÇÃO FINAL; J J SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBUCAÇÃO- / / ARQUIVAMENTO- / /

DIRETOR GERAL DE ADMIMISTRAÇAO



NOME F c A

Ceiso ><
Edoel

Battilani

Geraldinho X

Idê V
Izael

Isidorio X
Branco x:
Turozi

Juvenal X
Kehl y
Gustavo

Verei X.
Salvador K
Sebastião / X

X
Zamoro y

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Celso

Edoel

Battilani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio X
Branco 1

Turozi Y
Juvenal . /

Kehl X
Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Sidnei y
Zamoro

F - favoráveis

C- contrários

A - ausentes



Projeto de

QAutoria do: '

Correção nos seguintes pontos:

r

Campo Mourão, em

GlOVpE JOSpIVIARTINS
ísessoir Jurídico

OAB/PR 31.312

n' 0/0

/2002.



PROTETO DE LEI N° 010/2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1*^ Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com abertura de
Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo
com o disposto na Lei Federal n® 4.320/64, conforme segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
08 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolescente

0824300332.077 - Manutenção do F.M.D.C.A
3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

Total de Suplementação 60.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federal, n°
4.320/64, observada a seguinte codificação;

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
08 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente

0824300331.074 - Aquisição de Veículo
4.4.90.52.01-560 - Equipamentos e Mat. Permanente 60.000,00

Total de Redução 60.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, em 3 de abril de 2002.

Izael Skowronskí

Presidente

/CPX.



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAC
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telelax f0xx44'> 523-23.30 - CLü*87302-220 - Cx. l\)slal 4S()
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

c-mail:lc&islativomunicipal(fl!start.coni.br www.camaracni.coi111 ^.

Dcpariamcnlo dc Assunlos Legislativos

PROTETO DE LEI N" 01Q/2Q02

Autoriza a criação de rubrica orçamentária no vigente
Orçamento Geral do Município e determina outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUtóO. Estado do Paianá,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica autorizada a criação de rubrica orçamentária com abertura de
Crédito Suplementar Especial no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo
com o disposto na Lei Federal n° 4.320/64, conforme segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
08 r- Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolescente

0824300332.077 - Manutenção do F.M.D.C.A
3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 60.000,00

Total de Suplementação 60.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido nó artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federal, n°
4.320/64, observada a seguinte codificação;

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
08 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente

0824300331.074 - Aquisição de Veículo
4.4.90.52.01-560 - Equipamentos e Mat. Permanente 60.000,00

Total de Redução. .60.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ls
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 3 de abril de 2002.

ICPX.

ei^2}K0Y^0nsKi

sídente



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição

Página n"

2002

LEI N" 1467

De 3 de abril de 2002

Autoriza a criaçáò de rubrica orçamentária
no vigente Orçamento Geral do Município e
determina outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LE !:

Art. 1® Fica autorizada a criação de rubrica
orçamentária com abertura de Crédito Suplementar Especial
no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo com o
disposto na Lei Federal ri°4.320/64, conforme segue:

11 - SECRETARIA DA SAlJDE E AÇÃO SOCIAL
02 - F.M.S. - Departamento de Serviços e Ações em Saúde
1030100381.077000 - Conclusão das obras do Hospital Santa
Casa
4.490.51.04 - Obras e Instalações RP 150.000,00

Total de Suplementaçâo 150.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso III. § 1°, artigo 43 da Lei Federal, n® 4.320/64.
observada a seguinte codificação:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
02 - F.M.S. - Depto. Serviços e Ações em Saúde
10301100381.065000 - Construção/Ampliação das Unidades
de Saúde

4000 - Despesas de Capital
4.4.90.51.01-479-Obras e Instalações RP 10.000,00
4.4.90.51.03-480 - Obras e Instalações RU 126.430,00

10301.22382.071000 - Manutenção FMS - Departamento de
Serviços em Ações em Saúde
4000 - Despesas de Capital
4.4.90.52.03-504 - Equipamentos e Material Permanente
RU 13.570.00

Total de Redução 150.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 3 de abril de 2002

Tauillo Tezelll - Prefeito Municipal
RobervanI Plerin do Prado - Procurador-Geral
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Administração



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição re() í 3 de05 <t;V/ 2002

Página D° O^i

LEI N" 1466

De 3 de abri! de 2002

Autoriza a criação de rubrica orçamentária
no vigente Orçamento Geral do Município
e determina outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná,aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sandono a seguinte

LEIj

Art. 1' Fica autorizada a criação de aibrica
orçamentária com abertura de Crédito Suplementar Especial
no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo com o
disposto na Lei Federal n° 4.320/64. conforme segue:

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
08 - Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolescente
0824300332.077- Manutenção do F.M.D.C.A
3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa
Física 60.000,00

Total de Suplementaçâo 60.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso lil, § 1°, artigo 43 da Lei Federal, n® 4.320/64.
observada a seguinte codificação;

11 - SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
08 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente
0824300331.074 - Aquisição de Veiculo
4.4.90.52.01-560 - Equipamentos e Materiais
Permanente 60.000,00

Total de Redução ..60.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 3 de abril de 2002

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Plerin do Prado - Procurador-Geral

Carios Alberto Lopes Pequíto - Secretário da Fazenda e
Administração


